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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 12/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 15/2025 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 118/2025, DE 14 DE 
MARÇO DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 26/03/2025 às 07h59min do dia 
10/04/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 10/04/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 10/04/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR OFICINAS  
CULTURAIS E RECREATIVAS NAS SEGUINTES MODALIDADES: JIU-JITSU, 
DANÇAS URBANAS, BALÉ, MÚSICA (VIOLÃO E VIOLA), DESENHO E ARTES 
VISUAIS, GRAFITE, GINÁSTICA RÍTMICA, TEATRO, ARTESANATO, 
MAQUIAGEM E INFORMÁTICA (INCLUSO MATERIAL DIDÁTICO), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DE PROJETOS A SEREM 
EXECUTADOS PELO CRAS E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ATRAVÉS DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA FRANCISCO ALVES DOS 
SANTOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.  

 
 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 25 de Março de 2025. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 

CONTRATO Nº 041/2021 
 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BENIGMA DE JESUS SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 569.848.639-53 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA RIO 

BRANCO N° 957, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. 
PARA SEDIAR O CONSELHO TUTELAR DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ/PR. 

VALOR DO CONTRATO R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 22/02/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 22/02/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 18/02/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 18/02/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 10/03/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 27/04/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 24/04/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR)  13/05/2024 
DATA DO 7° ADITIVO (DE TEMPO) 25/03/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

26/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REFERÊNCIA DISPENSA 048/2021 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 016/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARIA EDUARDA CANCELIERI GONÇALVES 
CPF DO CONTRATADO 101.536.059-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS  MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 06/04/2024 
DATA DO 1° ADITIVO (VALOR) 08/02/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (VALOR) 07/10/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (PRAZO) 07/03/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

06/04/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
CONTRATO 016/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARIA EDUARDA CANCELIERI GONÇALVES 
CPF DO CONTRATADO 101.536.059-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 07/10/2024 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 07/03/2025 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 07/03/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 20.010,60 (VINTE MIL E DEZ REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 
VALOR DO 1° ADITIVO  R$ 4.002,12 (QUATRO MIL, DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS) 
VALOR DO 3° ADITIVO R$ 24.012,72 (VINTE E QUATRO MIL DOZE REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO 5° ADITIVO R$ 24.012,72 (VINTE E QUATRO MIL DOZE REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 72.038,16 (SETENTA E DOIS MIL TRINTA E OITO REAIS 

E DEZESSEIS CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA QUARTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025
LICITAÇÃO Nº 1/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 1/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA – CNPJ 31.377.531/0001-
21
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia
ambiental visando a criação de 6 (seis) Unidades de Conservação da categoria
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), em atendimento as
necessidades do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00(Quarenta e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2025
LICITAÇÃO Nº 13/2025 - DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 4/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: J. P. R. AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ 18.871.595/0001-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES DE ÁGUA, NO PERÍMETRO RURAL, DO MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI, VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. DE ACORDO
COM INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4116505/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR GLOBAL: R$ 17.924,00(Dezessete Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2025

ULISSES SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR 
IGUAL PERÍODO, PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, MICROFONES SEM FIO E CAIXAS DE 
SOM, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR; com abertura 
da disputa às 09h00min do dia 08/04/2025. Informamos que a íntegra do Edital se 
encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em 
www.bnc.org.br.                                               

Tamboara-PR, 25 de março de 2025. 

 

 

 

Aviso de licitação Pregão Eletrônico nº 11-2025. 
O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 455/2025 
☑ MODALIDADE Pregão Eletrônico – Sistema Registro de Preços. 
☑ 

OBJETO Fornecimento de uniformes, mochilas, calçadas para alunos do ensino 
fundamental e infantil. 

☑ VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 239.025,00 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por grupo 
☑ INVERSÃO DE 

FASE 
Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO Eletrônico  

☑ MODO DE 
DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08:30 horas do dia 10/04/2025. 
☑ ABERTURA às 09:  horas do dia 10/04/2025 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA  https://comprasbr.com.br/ 
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame com grupo reservado à ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3900-3941 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
ABERTURA DO 
CERTAME 

 https://comprasbr.com.br/ 

Diamante do Norte, 25 de março de 2025. 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
                                 Agente de Contratação. 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 89/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor GABRIEL 

BECEGATO, lotada no Cargo de PEDREIRO, férias regulamentares de 30 
(trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 15/02/2024 à 
14/02/2025. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/04/2025 à 30/04/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 92/2025 
 
EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Servidora 

VANIA VALERIO CONELHEIRO do Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DE 
DIVISÃO TÉCNICA PEDAGÓGICA a partir de 25 de março de 2025. 

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 93/2025 
 
EMENTA: Nomeia Servidora Municipal na função 
de Supervisora Escolar da Escola Municipal 
Irma Pereira da Rocha Boletta e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 

26/03/2025, a Sra. VANIA VALERIO CONELHEIRO, portadora do CPF 
005.023.289-40, na função de Supervisora Escolar da Escola 
Municipal Irma Pereira da Rocha Boletta.  

  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2025 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: 
VERRINO COELHO DE CONGRESSO E CAPACITAÇÕES LTDA CNPJ: 
37.811.797/0001-17, estabelecida na RUA URUGUAI Nº 122 SALA 3 BOX 136, Bairro 
CENTRO, ITAJAI-SC no valor total de R$ 1.080,00 (Hum Mil e Oitenta Reais). 
Objetivando processo administrativo objetivando a participação da Servidora no 
“Curso Formação para Coordenadores – CRAS & CREAS”, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 26 e 27 de maio, para fomento das ações desta 
Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 044/2025. 
 

Mirador/PR, 25 de março de 2025. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2025 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: 
VERRINO COELHO DE CONGRESSO E CAPACITAÇÕES LTDA CNPJ: 
37.811.797/0001-17, estabelecida na RUA URUGUAI Nº 122 SALA 3 BOX 136, Bairro 
CENTRO, ITAJAI-SC no valor total de R$ 1.080,00 (Hum Mil e Oitenta Reais). 
Objetivando processo administrativo objetivando a participação da Servidora no 
“Curso Formação para Coordenadores – CRAS & CREAS”, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 26 e 27 de maio, para fomento das ações desta 
Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 044/2025. 
 

Mirador/PR, 25 de março de 2025. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 011/2025 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: 
HORUS-DESEMVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA CNPJ: 
59.084.127/0001-23, estabelecida na RUA SAMUEL HEUSI Nº 463 SALA 402 BOX 
510, Bairro CENTRO, ITAJAI-SC no valor total de R$ 1.994,00 (Hum Mil Novecentos 
e Noventa e Quatro  Reais). Objetivando a participação das Servidoras no “Curso de 
Estratégias e Metodologias para Implantação da Vigilância Socioassistencial”, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 27 e 28 de maio, para fomento das 
ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 045/2025. 
 

Mirador/PR, 25 de março de 2025. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CARVALHO ACESSORIOS PARA MÓVEIS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 49.704.499/0001-07, 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (ELETROS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 25/03/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/07/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 007/2025 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 026/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 007/2025 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CARVALHO ACESSORIOS PARA MÓVEIS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 49.704.499/0001-07, 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (ELETROS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 25/03/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 23/07/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 007/2025 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 026/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 007/2025 
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   Lei n° 2.802/2025 
 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DO EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - A remuneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico do 
Executivo (CC-01), integrante do quadro de cargos em comissão da 
Administração Municipal, passa a ser fixada no valor de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais). 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de fevereiro de 2025, e revogam-se, outras disposições 
que lhes forem contrários. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
São João do Caiuá-PR, 25 de março de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito 
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
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                  Lei n° 2.804/2025 
                                                                     
 

Altera a Lei Municipal nº2.681/2023 que trata 
do auxílio financeiro para o transporte de 
estudantes universitários e de nível técnico no 
Município São João do Caiuá e dá outras 
providências. 

 
Art.1° Acrescenta §3º ao art.1º da Lei Municipal nº 2.681/2023, que consolida 

a legislação municipal sobre auxílio financeiro para o transporte de estudantes 
universitários e de nível técnico no Município São João do Caiuá e dá outras 
providencias, com a seguinte redação: 

 
 “Art.1º... 
 ... 

§3º Em caso de vagas remanescentes destinadas aos estudantes 
universitários, estas serão repassadas aos estudantes de nível técnico 
profissionalizante, e em sentido inverso. 

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições contrárias. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, 25 de março de 2025. 
 

                STEFAN TOMÉ PAUKA                                                  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR.  

 
  

 
 

 

 
RESOLUÇÃO N° 06/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
Aprovação da Prestação de Contas Final 
do repasse do FIA- Apoio e Fortalecimento 
ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 
0 a 6 anos de idade - Primeira Infância. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
0102/2010, e A Deliberação do CEDCA-PR nº 047/2022, considerando a 
deliberação da reunião realizada em 25 de março de 2025. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Final referente a Deliberação do 
CEDCA-PR nº 047/2022 – Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
idade - Primeira Infância.  
Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas Final do 2° SEMESTRE DE  2024, 
compreendendo o período de Julho a Dezembro referente ao repasse de 
recurso FIA- Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira 
Infância. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 25 de março de 2025. 
 

Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

 
 
 

 

ERRATA 
EXTRATO 

CREDENCIAMENTO 004/2024 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM GINECOLOGIA 

E OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA E NEONATOLOGIA  – PESSOA JURÍDICA 
 

           ONDE SÊ LIA: 
                EMPRESA .......….................................................…:        CLÍNICA MEDICA STUANI LTDA (04.274.337/0001-48) 

OBJETO .................................................................. : SERVIÇOS MÉDICOS EM NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – EM REGIME DE PLANTÃO 
CONFORME ESCALA 

LOTE ....................................................................... : 01 e 03 
VALOR ................................................................... : R$ 36,66 (trinta e seis reais, sessenta e seis centavos) / HORA em Pediatria e R$ 120,00 

(cento e vinte reais) /Hora em UTI NEONATAL  
HOMOLOGAÇÃO ................................................ : Heracles Alencar Arrais, em 27/02/2025 
AUTORIZADOR ................................................... : Heracles Alencar Arrais  
 
LEIA-SE 

                EMPRESA .......….................................................…:        CLÍNICA MEDICA STUANI LTDA (04.274.337/0001-48) 
OBJETO .................................................................. : SERVIÇOS MÉDICOS EM NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – EM REGIME DE PLANTÃO 

CONFORME ESCALA 
LOTE ....................................................................... : 01 e 02 
VALOR ................................................................... : R$ 36,66 (trinta e seis reais, sessenta e seis centavos) / HORA em Pediatria e R$ 110,00 

(cento e dez reais) /Hora em UTI NEONATAL  
HOMOLOGAÇÃO ................................................ : Heracles Alencar Arrais, em 27/02/2025 
AUTORIZADOR ................................................... : Heracles Alencar Arrais  
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           LEI Nº. 2.803 
   De: 25 de março de 2025 
 

Dispõe sobre concessão de subvenções e/ou contribuições a entidades e dá 
outras providências. 

                                                                                                                          
 STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, SUBMETE À APRECIAÇÃO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com as 

entidades a seguir relacionadas, objetivando o repasse de recursos 
financeiros no exercício financeiro de 2025, a título de subvenções e/ou 
contribuições, na forma disposta abaixo: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Art. 2º Os convênios de que trata a presente Lei, pactuarão obrigatoriamente: 

 

03.001.04.122.0002.2.015 - Apoio Financeiro para o CONSEG - CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 

 
65.000,00 

Fonte 100000.01.07.00.00(000) - Recursos Ordinários (Livres)  65.000,00 
03.001.04.122.0003.2.011 – Contribuição Para Manutenção da 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE PARANAENSE - 
AMUNPAR 

 
 

23.236,24 
Fonte 100000.01.07.00.00(000) - Recursos Ordinários (Livres) 23.236,24 
04.001.17.512.0016.2.218 – Contribuição a COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE SELEÇÃO DE MATERIAIS RECICLAVEIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SÃO JOÃO DO CAIUA – 
COOPERCAIUÁ 

60.000,00 

1. Fonte 100000.01.07.00.00(000) - Recursos Ordinários (Livres 60.000,00 
05.002.12.367.0019.2.152 – Subvenção Social para ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - APAE 

 
405.387,33 

Fonte 100102.02.01.00.00 – Fundeb 40% / Fundeb Máximo de 30% - Inciso XI 
do art. 212-A da CF. 

 
405.387,33 

08.001.08.242.0023.2.094 – Subvenção Social para ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - APAE 

25.000,00 

1. Fonte 100000.01.07.00.00(000) - Recursos Ordinários (Livres)   15.000,00 
2. Fonte 100941.09.06.06.00 (941) – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade – Portaria MDS 113/2015 

 
10.000,00 

09.001.20.607.0028.2.222 – Apoio Financeiro ASSOCIAÇÃO PROTETORA 
DOS ANIMAIS – AMAMOS QUATRO PATAS 

 
30.000,00 

Fonte 100000.01.07.00.00 (000) - Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
09.001.20.607.0028.2.223 – Contribuição para a ASSOCIAÇAO DOS 
PEQUENOS AGRICULTORES PÉS NA TERRA 

29.000,00 

Fonte 100000.01.07.00.00 (000) - Recursos Ordinários (Livres) 29.000,00 

TOTAL 637.623,57 
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I - A apresentação prévia do plano de aplicação dos recursos advindos com o 
respectivo convênio. 

 
II - O fornecimento de prestação de contas de cada parcela transferida pelo 

Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu 
recebimento, sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por 
tempo indeterminado. 

 
Art. 3º  Os valores conveniados em decorrência desta Lei, serão repassados de 

acordo com as disponibilidades do Município. 
 

Art. 4º Em decorrência da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a rever os instrumentos de programação financeira, efetuando ajustes, 
adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de 
Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR e 
Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o 
exercício de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, 25 de março de 2025. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR.  

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 27 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-ZYALEVVEJLEGRL-3 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 25/03/2025 10:27:07 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 8/2025

Processo Administrativo: 27/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
8/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
598 - JOSE RONALDO DE SOUZA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MANUTENÇÃO CORRETIVA DE REFRIGERADOR SERVIÇO  1 R$1.200,00 R$1.200,00
Total do Fornecedor: R$1.200,00

Total Geral: R$1.200,00

Dos recursos orçamentários:

27 - 00.000.0000.3339039170000000000.00000000 - Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 25 de março de 2025.
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                                                        Decreto Nº 5.748 

                Data: 25 de março de 2025. 
 

Súmula: Reconstitui a seleção dos estudantes atendidos pela Lei nº 2.681/2023. 
 

  Dispõe sobre o pagamento da concessão do Auxílio Financeiro para o transporte  de estudantes 

universitários do município de São João do Caiuá, com destino à Paranavaí, referente a Lei nº 

2.681/2023. 

O Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais:   
DECRETA  

 
Art. 1º Fica reconstituída a seleção dos estudantes atendidos e avaliados pela Comissão de 

Educação do Departamento Municipal de Educação, Cultura e  Esporte do Município de São João 

do Caiuá, Paraná, Decreto nº 5.265/22.  

Nº Estudante Instituição de Ensino Valor 

01 Daisy Iara Aquino Marcondes Universidade Estadual do  Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

02 Denise da Silva Universidade Estadual do Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

03 Laura Mariusso Vituri Universidade Estadual do Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

04 Mariana Queiroz Ribeiro Universidade Estadual do Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

05 Vinícius de Oliveira Santos Universidade Estadual do Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

06 Vitor Alves de Souza 
 

Universidade Estadual do Paraná/ 
UNESPAR 

R$ 250,00 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições 

em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 25 de março de 2025. 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2025 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, concurso público para preenchimento de vagas no quadro efetivo 
de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 16.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 10; 

CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 17.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 17.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 027/2024, de 
04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 26 de 
março de 2025 até o prazo máximo do dia 03 de abril de 2025, respeitando o prazo de 07 
(sete) dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: ODONTÓLOGO  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240439713 GABRIELA CASSIANO MEDEIROS  03/03/2000 67,50 4º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
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f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo e diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de 
Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
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Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2025. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
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fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
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DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 174/2025 
b) Licitação Nrº             :            9/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 25/03/2025 
e) Objeto Homologado  : A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO 

SISTEMA PABX, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR. 

 
04.001.04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
05.001.12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
05.002.12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
05.002.12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.001.10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
07.002.10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
07.002.10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: C A ARAUJO TELEFONIA - CNPJ/CPF: 06.116.225/0001-94 

LOTE 1 - Valor Total do Lote: 78.960,00 (setenta e oito mil, novecentos e sessenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 LOCAÇÃO MENSAL DE 01 CENTRAL 7 
TELEF. PABX DIGITAL, E-1 EQUIPADA PARA 
06 TR. E 31 RAMAIS ANALOG. 01 RM 
DIGITAL, INSTALADA G/ 01 TERMINAL 
TELEFONISTA DIGITAL, CABEAMENTOS 
GERAL ENTRE RAMAIS INTERNOS E 
LINHAS TELEFONICA EXTERNA, COM 
MANUTENÇOES PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ASSESSORIA EM TELECOM, 
INCLUSO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA AS 
MANUTENÇOES FUTURAS. PAÇO 
MUNICIPAL. 

Intelbras meses 12 R$ 1.840,00 R$ 22.080,00 

2 LOCAÇÃO MENSAL DE 01 CENTRAL 
TELEFONICA DIGITAL, EQUIPADA PARA 
06TR E ATÉ 12 RAMAIS, SENDO 11RAMAIS 
ANALÓGICOS E 01 RM DIGITAL, 01 
TERMINAL TELEFONISTA DIGITAL, 
CABEAMENTOS GERAL ENTRE RAMAIS 
INTERNOS E LINHAS TELEFONICA 
EXTERNA, COM MANUTENÇOES 

Intelbras meses 12 R$ 979,00 R$ 11.748,00 
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PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSESSORIA 
EM TELECOM, INCLUSO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS   
PARA ASMANUTENÇOES FUTURAS 
HOSPITALMUNICIPAL. 

3 LOCAÇAO MENSAL DE 01 CENTRAL 
TELEFÓNICA DIGITAL EQUIPADA PARA 06 
TR E ATE 12 RAMAIS, SENDO 11 RAMAIS 
ANALÔGICOS E 01 RAMAL DIGITAL, 01 
TERMINAL TELEFONISTA DIGITAL, 
CABEAMENTOS  GERAL ENTRE 
RAMAIS INTERNOS E LINHAS TELE 
FONICAS EXTERNA, COM MANUTENÇOES 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSESSORIA 
EM TELECOM, INCLUSO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS   NECESSARIOS   
PARA   AS MANUTENÇOES FUTURAS. 
SECRETARIA DE SAÚDE COM 
INTERLIGAÇAO DO POSTO DE SAÚDE EM 
PARALELO. 

Intelbras meses 12 R$ 1.110,00 R$ 13.320,00 

4 LOCAÇAO MENSAL DE 01 KIT CENTRAL 
PABX PARA 04 LINHAS E ATÉ 12RM. 
INCLUSO DE 09 APARELHOS TELEF. FIXOS, 
01 AP. DIGITAL DISPLAY, CABEAMENTOS 
GERAL PARA A DISTRIBUIÇAO DE RAMAIS 
INTERNOS E LINHAS TELEF ONICAS 
EXTERNAS, COM MANUTENÇ YES 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSESSORIA 
EM TELECOM, INCLUSO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NECESSÅRIOS 

Intelbras meses 12 R$ 877,00 R$ 10.524,00 

5 LOCAÇAO MENSAL DE 01 KIT CENTRAL 
DIGITAL PARA 04 LINHAS ATÉ 12 RAMAIS, 
INCLUSO TERMINAL TELEFONISTA 
DIGITAL DISPLAY,  CABEAMENTOS GERAL 
PARA A DISTRIBUIÇAO DE RAMAIS 
INTERNOS E LINHAS TELEFONICAS 
EXTERNAS, COM MANUTENÇÖES 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSESSORIA 
EM TELECOM, INCLUSO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS  NECESSARIOS  
PARA  AS MANUTENÇOES FUTURAS. 
SECRETARIA 

Intelbras meses 12 R$ 758,00 R$ 9.096,00 

6 LOCAÇAO MENSAL DE 01 CENTRAL PABX 
DIGITAL PARA 02 LINHAS E ATÉ 05 
RAMAIS, INCLUSO DE 04 AP.TELEFÔNICOS 
FIXOS, E 01 AP. DIGITAL DISPLAY, 
CABEAMENTOS GERAL PARA A 
DISTRIBUIÇÄO DE RAMAIS INTERNOS E 
LINHAS TELEF. DE ENTRADA, COM 
MANUT.PREV. E CORRET. ASSESSORIA EM 
TELECOM. INCLUSO PEÇAS E ACESSÓR IOS. 
- ESCOLA ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
- EDUCAÇÃO 

Intelbras meses 12 R$ 508,00 R$ 6.096,00 
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7 LOCAÇAO MENSAL DE 01 CENTRAL PABX 
DIGITAL PARA 02 LINHAS E ATÉ 05 
RAMAIS, INCLUSO DE 04 AP. TELEFÔNICOS 
FIXOS, 01 AP. DIGITAL DISPLAY, 
CABEAMENTOS  GERAL  PARA  A 
DISTRIBUIÇÃO DE RAMIAS INTERNOS E 
EXTERNOS COM MANUT. PREV. E CORRET. 
ASSESSORIA EM TELECOM, INCLUSO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

Intelbras meses 12 R$ 508,00 R$ 6.096,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 78.960,00(setenta e oito mil, novecentos e sessenta reais) 
 

Diamante do Norte, 25 de março de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORMA ELETRÔNICA 002/2025  
                         INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 

            O Município de Tamboara, através do Agente de Contratação, designado 
pela Portaria nº 018/2025, em de conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS COMPLEMENTARES PARA AS 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO 
ALEXANDRE – MUNICÍPIO DE TAMBOARA, COMPREENDENDO 
COLETAS E ANALISES, EM SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Os interessados poderão inscrever-se, a partir de 26 de março de 2025 
às 08h00min e a abertura das propostas ocorrerá no dia 07 de abril  de 2025 e ficará 
aberto pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou até que se esgote o 
saldo definido neste Edital. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível 
no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                               Tamboara (PR), 25 de março de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

INTIMAÇÃO PÚBLICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde 
convoca os interessados Classificados nos itens 01 ao 08 no Chamamento Público nº 02/2025, a 
realização do sorteio dos credenciados, que ocorrerá às 09hs00 do dia 28/03/2025, na sala de 
licitações, sede da Prefeitura, conduzida pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, onde, 
registrará a devida Ata da Sessão Pública. 

Aos interessados é facultada a presença do interessado ou seu representante junto ao Setor 
de Licitações e Contratos, na Rua José Vicente, nº 257, Centro, Diamante do Norte/PR, ou pelo 
e-mail licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

 

Diamante do Norte – Pr., 25 de março de 2025. 

 

 

LUIS CLAUDIO GARCIA 
Secretário Municipal de saúde 

 

 

 
ANTÔNIO CARLOS BONO HERRERA 
Departamento de Licitações e Contratos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INTIMAÇÃO PÚBLICA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde 
convoca os interessados Classificados nos itens 01 ao 08 no Chamamento Público nº 02/2025, a 
realização do sorteio dos credenciados, que ocorrerá às 09hs00 do dia 28/03/2025, na sala de 
licitações, sede da Prefeitura, conduzida pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, onde, 
registrará a devida Ata da Sessão Pública. 

Aos interessados é facultada a presença do interessado ou seu representante junto ao Setor 
de Licitações e Contratos, na Rua José Vicente, nº 257, Centro, Diamante do Norte/PR, ou pelo 
e-mail licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

 

Diamante do Norte – Pr., 25 de março de 2025. 

 

 

LUIS CLAUDIO GARCIA 
Secretário Municipal de saúde 

 

 

 
ANTÔNIO CARLOS BONO HERRERA 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 19 DATA 25 Março 2025 
 FAVORECIDO Marcos Tavares de Souza  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “O PROCESSO DE 
ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS PRINCIPAIS LEIS 
ORÇAMENTARIAS MUNICIPAIS, PLANO PLURIANUAL (PPA) LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIA (LDO) E A LEI ORÇAMENTARIA (LOA).”, nos dias 01, 02, 03 e 04 
de abril de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 01/04/2025   
RETORNO 04/04/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PRVEREADOR ARCÍDIO 

BORIN 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
ATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2025;  

DISPENSA 01/2025 

OBJETO: realização de concurso público para a Câmara Municipal para o quadro 

de servidores da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR 

CONTRATADA: Fundação de Apoio a FAFIPA ( UNESPAR), CNPJ 05566804/0001-

76 

VALOR A SER PAGO: R$ 17.200,00 + R$ 39,00/candidato homologado caso 

ultrapasse 280 inscritos. 

VIGÊNCIA: do empenho até a conclusão do concurso. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  01.031.2001.2001 Manutenção das atividades 

legislativas; 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros PJ. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XV c/c art. 176 e seus incisos da Lei 14 133/2021. 

 
CM Nova Aliança do Ivaí-PR, data da Edição do DN. 

 
Jair Burdinhão Pichini 

Presidente 


